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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº 77 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

“Estabelece a Estrutura Organizacional 

Básica da Secretaria Municipal de Gestão 

Administrativa - SMGA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII, da Lei Orgânica 

do Município de Rio Branco; 

Considerando a Lei Complementar n.º 132, de 25 de janeiro de 2022; 

Considerando o Processo RBSEI N° 0107.000276/2026-36, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA, tem a 

seguinte estrutura organizacional básica:  

I - Secretário: 

a) Chefia de Gabinete – GABSEC: 

1. Núcleo de Recepção e Protocolo  

2. Auxiliar de Gabinete  

b) Assessoria Jurídica – ASSEJUR:  

1. Divisão de Pessoal  

2. Divisão Administrativa 

c) Unidade de Controle Interno – UCI 

d) Assessoria de Gestão de Pessoas - AGP  

 

II - Secretário Adjunto de Licitações:  

 
a) Chefia de Gabinete – GAB;  

b) Comissão Permanente de Licitação – CPL 01;  

c) Comissão Permanente de Licitação – CPL 02;  

d) Comissão Permanente de Licitação – CPL 03;  

e) Comissão Permanente de Licitação – CPL 04;  

 

III - Secretaria Adjunta de Compras:  
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             a) Chefe de Gabinete;  

1. Divisão de Protocolo;  

b) Assessoria Jurídica Administrativa;  

c) Unidade de Controle Interno;  

d) Departamento Administrativo:  

1. Divisão de Controle de Ata de Registro de Preço;  

2. Divisão de Cotação de Preços.  

f) Departamento de Compras e Licitações: 

1. Divisão de Licitações de Saúde;  

2. Divisão de Licitações da Educação;  

3. Divisão de Licitações Bens Comuns;  

4. Divisão de Licitações de Serviços;  

5. Divisão de Licitações de Tecnologia;  

6. Divisão de Compras Diretas.  

7. Divisão de Compras Municipalizada 

 

IV - Diretoria de Gestão de Administrativa – DGA: 

a) Assessoria Técnica;  

b) Divisão Administrativa – DADM;  

c) Assessoria de Compras e Licitações – ACL:  

1. Núcleo de Acompanhamento e Encaminhamento de Dados ao Sistema de 

Licitações e Contratos – LICON;  

d) Departamento de Arquivo Geral – DAG:  

e) Departamento de Patrimônio – DEPA:  

1. Divisão de Patrimônio Geral – DPG;  

f) Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DEOF:  

g) Divisão de Almoxarifado – DA;  

h) Divisão de Zeladoria – DZ;  

i) Divisão de Frotas e Abastecimento – DFA;  

j) Divisão de Contratos – DCON;  

k) Divisão de Tecnologia da Informação – DTI;  
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V - Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP: 

a) Assessoria Técnica;  

1. Divisão de Previdência Complementar;  

b) Comissão de Análise de Conformidade de Folha de Pagamento; 

c) Departamento de Folha de Pagamento: 

1. Assessoria Técnica da Folha de Pagamento; 

2. Assessoria de Cálculos, Encargos e Despesas com Pessoal;  

3. Divisão das Diretas; 

4. Divisão das Indiretas; 

5. Divisão de Verbas Rescisórias; 

d) Departamento de Perícia Médica; 

1. Divisão de Psicologia e Serviço Social;  

e) Departamento de Vida Funcional do Servidor – DVFS:  

1. Divisão de Arquivo da Vida Funcional;  

f) Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho:  

g) Departamento de Capacitação, Treinamento, Avaliação e Humanização. 

 
             Parágrafo único. Autarquia vinculada, conforme a lei específica, Instituto de 

Previdência do Município de Rio Branco. 

 

Art. 2º As atribuições dos setores que compõe a estrutura básica da 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA, serão definidas em seu 

Regimento Interno. 

Art. 3º Revogar o Decreto n.º 1.260, de 14 de março de 2025. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

Rio Branco – Acre, 20 de janeiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 

de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco. 

                          


